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PORTARIA N' 232/PROGRAD/2018, de 2 de julho de. 2018

O Pró-Reitor de Graduação da IJniversidade Federal de Santa Catanna: no uso de
suas atribuições estatutárias e regimentais:

RESOLVEM
\

.Art. I' Validar, .no âmbito do Programa de Fomlação Continuada -- PROFOR, os
cursos "Integração. Institucional aos novos docentes" e "Legislação:.da Carreira do Magistério
Federal" para ó professor que já o.g tenha realizado por meio do PROFOR, antes do início do
estágio probatório no cargo atual, desde que já tenha sido docente efetivo da instituição e os
cursos apresentem ementas idênticas aos ofertados pelo Programa no momento- da solicitação de
validaç)ão.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ndre Marino Costa
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